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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 053/2023
=De 03 de fevereiro de 2023=

“PRORROGA  O  PRAZO  DA
PORTARIA  MUNICIPAL  N.º
294/2022,  QUE  NOMEIA
COMISSÃO  DESTINADA  A
APURAÇÃO  DE  EVENTUAIS
RESPONSABILIDADES,  NA
F O R M A  Q U E
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::
::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  prorrogar  o
prazo  da  Comissão  constituída  através  da  Portaria
Municipal n.º 294/2022, para conclusão dos seus trabalhos;

RESOLVE: prorrogar por mais 120 (cento e vinte)
dias,  o  prazo  para  a  Comissão  constituída  através  da
Portaria Municipal n.º 294/2022, concluir seus trabalhos
de apuração de eventuais responsabilidades, no tocante à
SINDICÂNCIA  ADMINISTRATIVA  sob  n.º  01/2022  -
ficando convalidados todos os atos praticados pela referida
Comissão até a presente data.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRA-SE  E  CUMPRA-SE.  AO
DEPARTAMENTO  JURÍDICO  PARA  PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de fevereiro de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE FEVEREIRO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 054/2023

=De 03 de fevereiro de 2023=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE: designar o servidor RENATO DE ALMEIDA
GOMES,  Chefe  de  Setor  de  Cultura,  para  substituir  o
servidor  MURILO  APARECIDO  DA  SILVA  –  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO,  durante  o  seu
período de Férias de 02/01/2023 a 16/01/2023 (15 dias) -
fazendo jus à diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de fevereiro de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM

03 DE FEVEREIRO DE 2023.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 055/2023
=De 03 de fevereiro de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  no
Memorando sob n.º 2.375/2022, emanado do Diretor Geral
de Recursos Humanos-SEMAP;

RESOLVE:  exonerar,  a  partir  de  03/02/2023,  o  Sr.
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, do cargo em comissão
de CHEFE DO SETOR DA JUVENTUDE-SEMAS, nomeado
através da Portaria Municipal n.º 064, de 29 de janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
COMPETENTE PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de fevereiro de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE FEVEREIRO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 056/2023

=De 03 de fevereiro de 2023=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo
de  CHEFE  DO  SETOR  DA  JUVENTUDE-SEMAS,  para
melhor  desenvolvimento  dos  serviços  administrativos
afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro
lado  o  disposto  no  artigo  37,  inciso  II  (parte  final)  da
Constituição Federal, bem assim as normas contidas na Lei
Municipal  de  n.º  1702/93,  com  as  suas  alterações
posteriores;

CONSIDERANDO,  finalmente  as  disposições  contidas
no Memorando sob n.º  2.375/2022,  emanado do Diretor
Geral de Recursos Humanos-SEMAP;

RESOLVE: nomear, a partir de 03/02/2023,  e nos
termos  das  disposições  acima  referenciadas:  Sr.
RONALDO DUTRA, para as funções de CHEFE DO SETOR
DA  JUVENTUDE-SEMAS,  cargo  de  provimento  em
comissão,  regido  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais  e  com  vencimentos  mensais  fixados  em  Lei,
correndo  as  despesas  por  conta  de  verba  própria  do
orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de fevereiro de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE FEVEREIRO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
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Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 057/2023
=De 03 de Fevereiro de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo
de  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE-SEMAS,  para  melhor  desenvolvimento  dos
serviços  administrativos  afetos  à  mencionada  função,  e
tendo em vista,  por outro lado o disposto no artigo 37,
inciso II (parte final) da Constituição Federal, bem assim as
normas contidas na Lei Municipal de n.º 1702/93, com as
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO,  finalmente,  as  disposições  contidas
no Memorando sob n.º  2.375/2022,  emanado do Diretor
Geral de Recursos Humanos-SEMAP;

RESOLVE: nomear, a partir do dia 03/02/2023,  e
nos  termos  das  disposições  acima  referenciadas,  o  Sr.
PAULO  ROBERTO  DE  ALMEIDA,  para  as  funções  de
DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE-SEMAS, cargo de provimento em comissão,
regido pelos Estatutos dos Servidores Públicos Municipais e
com  vencimentos  mensais  fixados  em  Lei,  correndo  as
despesas  por  conta  de  verba  própria  do  orçamento
municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de fevereiro de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE FEVEREIRO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do §
2º  do  artigo  1º  da  Lei  Municipal  2921/04.  Processo
125/2022–Pregão  Eletrônico  054/2022.  Objeto:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DIAGNÓSTICOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE. LICITANTE: A L M - URGENCIAS MEDICAS
S/S.  Item 10,  ECOSTRESS  FARMACOLOGICO,  R$  920,00.
Item 11, ECOSTRESS FISICO, R$ 870,00. Item 21, HOLTER
24 HORAS, R$ 250,00. Item 23, MAPA, R$ 260,00. Item 30,
Teste  Ergométrico,  R$  340,00.  Item  36,  ULTRASSOM
ABDOMEN TOTAL, R$ 150,00. Item 45, ULTRASOM MAMAS
COM AXILA, R$ 118,00. Item 46, ULTRASSOM OBSTÉTRICO,
R$ 120,00. Item 47, ULTRASOM OBSTÉTICO COM DOPLER,
R$ 170,00. Item 49, ULTRASSOM PAREDE ABDOMINAL, R$
97,00. Item 51, ULTRASSOM PÉLVICO GINECOLÓGICO, R$
115,00. Item 52, ULTRASSOM PROSTATA VIA ABDOMINAL,

R$ 120,00. Item 54, ULTRASSOM DE TIREOIDE, R$ 115,00.
Item 55, ULTRASSOM TRANSVAGINAL, R$ 147,00. Item 56,
ULTRASSOM  VIAS  URINÁRIAS,  R$  134,00.  LICITANTE:
MARAO CLINICA MEDICA EIRELI. Item 9, ECOCARDIOGRAFIA
T R A N S T O R A C I C A ,  R $  2 7 5 , 0 0 .  I t e m  1 2 ,
ELETROENCEFALOGRAMA,  R$  87,00.  I tem  13,
ELETROENCEFALOGRAMA COM SEDAÇÃO, R$ 515,00. Item
14,  ELETROENCEFALOGRAMA  EM  SONO  E  VIGILIA,  R$
378,00.  Item  19,  PROVA  DE  FUNÇÃO  PULMONAR
(COMPLETA),  R$  140,00.  Item  35,  ULTRASSOM  DE
ABDOMEN SUPERIOR (FIGADO, VESICULA, VIAS BILIARES),
R$ 130,00. Item 37, ULTRASOM AORTA ILIACA, R$ 190,00.
Item 38, ULTRASOM DOPLER ARTÉRIAS RENAIS, R$ 230,00.
Item 39, ULTRASSOM DAS ARTICULAÇÕES, R$ 90,00. Item
40,  ULTRASSOM  BOLSA  ESCROTAL,  R$  90,00.  Item  41,
ULTRASOM  DOPLER  MMSS,  R$  200,00.  I tem  42,
ULTRASSOM  DOPLER  CARÓTIDAS,  R$  230,00.  Item  43,
ULTRASSOM  DOPLER  MMII ,  R$  210,00.  I tem  44,
ULTRASSOM  INGUINAL,  R$  95,00.  Item  48,  ULTRASOM
OBSTÉTRICO  MORFOLÓGICO,  R$  195,00.  Item  50,
ULTRASSOM PARTE MOLE, R$ 100,00. Item 53, ULTRASSOM
PROSTATA VIA TRANSRETAL, R$ 130,00. LICITANTE: INERP
CLINICA DE NEUROLOGIA DE RIBEIRAO PRETO EIRELI. Item
15,  Eletroneuromiografia  2  membros,  R$  428,00.  Item  25,
POLISSONOGRAFIA,  R$ 683,00.  LICITANTE:  IMD INTERIOR
MEDICINA  DIAGNOSTICA  LTDA.  I tem  1,  ANGIO-
RESSONÂNCIAS  DIVERSAS,  R$  697,00.  Item  27,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA - DIVERSAS, R$ 568,50. Item 28,
RESSONANCIA MAGNÉTICA COM SEDAÇÃO, R$ 853,50.

“OS PREÇOS DE REGISTRO MANTÊM-SE OS MESMOS”.
Jardinópolis, 01 de fevereiro de 2023 –Secretaria Municipal
da Saúde.

REGISTRO DE PREÇOS – 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do §
2º  do  artigo  1º  da  Lei  Municipal  2921/04.  Processo
073/2022–Pregão Eletrônico  024/2022.  Objeto:  REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  CAFÉ.  LICITANTE:
COMERCIAL  JOAO AFONSO LTDA.  Item 1,  Café  Especial;
Superior; Torrado e Moído; Constituído de Grãos Arábicas,
Com Um Máximo de 10% de Defeitos  Pretos,  Verdes  e
Ardidos; Desde Que Sem Gosto Acentuado e Ausência de
Grãos  pretos-verdes  E/ou  Fermentados;  Bebida  Mole  a
D u r a ;  S a b o r  M a r c a n t e  e  I n t e n s o ;  C o r
Médio/moderadamente  Escuro  a  Médio  Claro;  Qualidade
Global Superior Mínima de 6,00 Pontos Na Escala Sensorial;
Impurezas  (cascas  e  Paus)  Em G/100g  Máxima  de  1%;
Embalagem  Primaria  de  Alto  Vácuo,  Tipo  Tijolinho,
Embalagem  secundaria  de  Papel  Cartão;  Com  Validade
Mínima  Na  Data  Da  Entrega  de  15  Meses  No  Ato  Da
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a
Port.  377  de  26/04/99,  Res.saa-28  de  01/06/2007;
Res.saa-30, de 22/06/2007 e Rdc 277/05 Da Anvisa; Rdc
07/11, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito
a  Verificação  No  Ato  Da  Entrega  Aos  Procedimentos
Adminst.  Determinados Pela Anvisa; Pacote de 500g, R$
13,24.

“OS PREÇOS DE REGISTRO MANTÊM-SE OS MESMOS”.
Jardinópolis,  02  de  fevereiro  de  2023  –  Diversas
Secretarias/Departamentos.

In formações  poderão  ser  obt idas  junto  ao
Departamento  Geral  de  Licitações,  localizado  na  Praça
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Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Ratificação
Processo  06/2023  DLC  04/2023.  Despacho  da

Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  ratificando  a
dispensa de licitação, com fulcro no art. 8º da LF 11.107/05,
para  Contrato  de  Rateio  para  Repasse  de  recursos
financeiros destinados ao custeio do Consórcio Culturando,
no  valor  de  R$  66.570,00.  Jardinópolis,  02/02//2023.
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Murilo Aparecido
da Silva.  Informações  poderão ser  obtidas  na  Praça Dr.
Mario Lins, 150 – fone: 16-3690-2934.
...........................................................................................................
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O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Murilo Aparecido da Silva convoca todos 

os inscrito no COMPPAC e convida os munícipes de Jardinópolis e Jurucê, para a 

reunião e Assembleia deste conselho, para deliberarem os seguintes assuntos; 

➢ Eleição da Diretoria 

➢ Regimento interno  

➢ Formação do grupo de mensagem 

➢ Projetos de patrimônio 

➢ Assuntos de interesse do COMPPAC se houver tempo. 

 

Data: 13 de fevereiro de 2023 
Horário: 10h 
Local: Sala de Reunião do Paço Municipal 
 

 

 

 

Murilo Aparecido da Silva 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio CulturalConselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural
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